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de cada ESCOLA a logística interna a ser utilizada para a seleção de apenas UM 
DESENHO e UM NOME a ser entregue ao FSS.

4.2.14 Os ALUNOS autores dos desenhos/nomes entregues para a escolha da 
COMISSÃO JULGADORA também serão homenageados, no evento de Premiação 
do Concurso, com o recebimento de CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO, ficando a 
escola responsável em apontar o nome completo (sem abreviações), idade e etapa de 
ensino (4º ou 5° ano do Ensino Fundamental I) que está devidamente matriculado, na 
folha oficial a ser entregue.

4.3 TERCEIRA ETAPA – RESULTADO
4.3.1 O resultado será divulgado, primeiramente, em Evento de Lançamento da 

Campanha do Agasalho 2020 e Premiação do Concurso do Mascote, a ser realizado 
em data a ser definida, no mês de Maio/2020 e convidando para a participação os 
representantes das Escolas participantes, alunos autores dos desenhos e seus 
familiares, autoridades municipais, entidades assistenciais cadastradas no FSSSBC 

e patrocinadores do Concurso.

4.3.2 Posterior ao Evento de Premiação, o resultado será divulgado no Notícias 
do Município, até 29 de Maio de 2020.

4.4 PREMIAÇÃO
4.4.1 A ESCOLA cujo desenho/nome forem considerados vencedores ganhará 

um dia com brinquedos infláveis, a ser realizado em data a ser combinada com os 
envolvidos, no espaço da ESCOLA, dentro do mês de julho/2020, sendo: 1 tobogã, 
1 castelo pula-pula, 2 camas elásticas e 1 kid play, com monitores seguindo normas 
ABNT.

4.4.2 O ALUNO autor do desenho/nome será premiado com um SMARTPHONE 
MOTO G8 PLAY (ou similar) e UMA CESTA CONTENDO DIVERSOS MATERIAIS DE 
ARTES (valor de R$ 150,00).

4.4.3 O PROFESSOR orientador será premiado com 2 (duas) diárias, sendo um 
final de semana, em HOTEL RESORT, localizado em ATIBAIA/SP, no período de 30 
dias após a data da entrega do prêmio para utilização, beneficiando o vencedor e mais 
três acompanhantes, hospedados no mesmo quarto e incluso café da manhã.

4.4.4 As Escolas participantes do Concurso participarão de sorteio, em Evento de 

Premiação, de 10 vouchers (valor de R$ 150,00 cada) a ser trocado por livros infanto/
juvenis.

4.4.5 Todos os alunos autores dos desenhos entregues ao FSS receberão, no 
Evento de Premiação, 1 (um) ingresso do Parque Cidade da Criança de São Bernardo 
do Campo (um aluno representante de cada escola).

4.4.6 A ESCOLA deve informar aos responsáveis dos ALUNOS que os eventos 
relacionados ao CONCURSO serão fotografados e filmados, pela PREFEITURA 
MUNICIPAL E PELA IMPRENSA EM GERAL para que tenham ciência da autorização 
do uso de imagem dos alunos participantes.

4.4.7 Todas as Escolas participantes receberão um CERTIFICADO DE 
PARTICIPAÇÃO, nominal a Escola inscrita, que será entregue a ESCOLA, junto ao 
CERTIFICADO DE PARTICIPAÇÃO DO ALUNO, em evento de Premiação.

5. USO DO MATERIAL E CESSÃO DE DIREITOS
5.1 Ao participar do Concurso, a ESCOLA e o ALUNO, autor do desenho/nome 

do MASCOTE, autorizam a utilização, de modo gratuito, definitivo e irrevogável, do 
desenho e nome do Mascote, nas matérias referentes a CAMPANHA DO AGASALHO 
2020, em qualquer veículo escolhido pelo FSS, para divulgação deste CONCURSO, 
dos patrocinadores e prêmios recebidos, ou de outras ações similares relacionadas a 
este CONCURSO, por período indeterminado, sem restrição de freqüência, sem que 
isto implique qualquer tipo de ônus ao FSS. As autorizações descritas não implicam 

em qualquer obrigação de divulgação, ou pagamento de qualquer quantia por parte 
do FSS.

5.2 Os desenhos enviados não serão devolvidos.
5.3 O FSS estará autorizado a utilizar o desenho/nome na CAMPANHA DO 

AGASALHO 2020, sem o pagamento de nenhuma taxa referente a direitos autorais 
ou de uso de imagem.

5.4 O ato de participação neste CONCURSO corresponde ao envio do desenho/
nome, de acordo com o item 4 e implica no total conhecimento e aceitação de todos 
os itens e datas deste Regulamento, inclusive no que se refere à autorização de uso 
do desenho e nome.

5.5 A ESCOLA é responsável por levar ao conhecimento do ALUNO e de seus 
responsáveis legais, que os representa, todos os itens deste Regulamento.

5.6 Após a escolha do desenho, a Equipe de Comunicação da Prefeitura de São 
Bernardo do campo ficará responsável em transformá-lo para o uso nos veículos 
de comunicação e nos materiais de divulgação da CAMPANHA DO AGASALHO 
2020, podendo o mesmo ser digitalizado e apresentar mudanças relativas de traços, 
posiçãoe cores, visando à possibilidade de uso em fins específicos, estando tanto a 
ESCOLA como o ALUNO autor, cientes e de acordo com tais adequações.

5.7 Considerando o curso do ano eleitoral ficam os participantes cientes de que 
eventuais vedações impostas pela Justiça Eleitoral poderão justificar a suspensão da 
veiculação da campanha publicitária.

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
MARÇO DE 2020

.........................................................................................................................................

RESOLUÇÃO FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE

Nº 04 , DE 12 DE MARÇO DE 2020
Designa Servidores para integrar a “Comissão de Monitoramento 
e Avaliação, para conduzir e avaliar a implementação da Lei 
Municipal nº 6.774, de 03 de abril de 2019, em substituição.

GREICI PICOLO MORSELLI, Presidente do Fundo Social de Solidariedade de 
São Bernardo do Campo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

RESOLVE:
Art. 1º Designar para compor a Comissão de Monitoramento e Avaliação, o 

servidor Wilson Mota Pereira, matrícula 10.651-0em substituição a Emerson Marcossi 
de Melo, matrícula 36.180-5.

Art. 2º Ficam mantidas as demais designações efetuadas.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

São Bernardo do Campo, 12 de Março de 2020.
GREICI PICOLO MORSELLI

Presidente do Fundo Social de Solidariedade

.........................................................................................................................................

RESOLUÇÃO CONJUNTA GSDECT E FSS 
Nº 03, 12 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a continuidade do Programa “Emprega São Bernardo”, 
descentralizando para Emprega São Bernardo, fase Bairros - 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia, 
Trabalho e Turismo com o Fundo Social de Solidariedade do 
Município de São Bernardo do Campo.

HIROYUKI MINAMI, Secretário de Desenvolvimento Econômico, Ciência, 
Tecnologia, Trabalho e Turismo em conjunto com GREICI PICOLO MORSELLI, 
Presidente do Fundo Social de Solidariedade do Município de São Bernardo do 
Campo, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVEM:
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Tornar pública a continuidade e descentralização do Programa Emprega São 

Bernardo,fase Bairros, visando incentivar a realização de cursos de aperfeiçoamento e 

formação inicial, de diferentes modalidades e com rápida aplicabilidade no mercado de 
trabalho em diferentes territórios do município de São Bernardo do Campo.

Parágrafo único.  Serão atendidos preferencialmente munícipes dos territórios 
onde estão sediadas as entidades do terceiro setor inscritas junto ao Fundo Social de 
Solidariedade de SBC.

CAPÍTULO II
DA PARCERIA
Art. 2º A Resolução 01 do FSSSBC, de 20 de fevereiro de 2020, dispôs sobre 

o repasse de verba para a realização de Programa vinculado ao Fundo Municipal 
do Trabalho, da SDECT, a fim de possibilitar a continuidade do Programa Emprega 
São Bernardo, fase Bairros, por meio da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, 
Ciência, Tecnologia, Trabalho e Turismo , como unidade gestora deste Projeto, 
justificada por sua capacidade técnica e operacional nesta área.

CAPÍTULO III
DO OBJETO
Art. 3º O objeto do Programa é tornar mais acessível à participação de munícipes 

em cursos de capacitação para o mercado de trabalho, nos territórios onde estão 
localizadas as sedes das entidades do terceiro setor, nas proximidades de onde 
residem.

§ 1º Por meio da capacitação e de cursos rápidos, pretende-se preparar os 
munícipes para o mercado de trabalho, visando a possibilidade de empregabilidade 
nos próprios estabelecimentos comerciais na região onde residem.

§ 2º Dá-se continuidade ao Programa de capacitação com contratação de 
prestadora de serviço qualificada, através da supervisão que será realizada pela 
Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia, Trabalho e Turismo.

CAPÍTULO IV
DO PROJETO
Art. 4º A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia, Trabalho 

e Turismo será responsável por oferecer os cursos de capacitação e qualificação 
profissional, conforme disposto no caput do art. 3º, direta ou indiretamente.

Art. 5º Os cursos de aperfeiçoamento e formação inicial, de diferentes modalidades 
e com rápida aplicabilidade no mercado poderão relacionar-se às seguintes áreas de 
conhecimento:

I-saúde e bem estar;
II- lazer e eventos, hotelaria e turismo;
III- arquitetura e urbanismo;
IV- gastronomia e alimentação;
V- tecnologia da informação;
VI- comunicação e artes; e
VII- moda e gestão e negócios.
Art. 6º Os cursos abrangidos por esta resolução são considerados de qualificação 

inicial para a geração de renda.
Art. 7º A equipe técnica do projeto realizará visitas às entidades inscritas, a fim de 

avaliar o cumprimento dos requisitos necessários à execução dos serviços prestados, 
observando aspectos relacionados a:

I - infraestrutura do espaço, com ambiente adequado para as aulas teóricas 
e práticas e de acordo com as exigências da prestadora de serviço, tendo como 
exigências mínimas: acesso de entradas e saídas independentes (rotas alternativas); 
Extintores de incêndio(adequados a cada espaço); preferencialmente que tenha 
acessibilidade para pessoas com deficiência; gás encanado externo (somente para 
casos de cursos na área de gastronomia)

II –infraestrutura de bens permanentes (mobiliários, acessórios) para atendimento 
das especificidades de cada curso, tendo como exigências mínimas: mesa e cadeiras 
móveis; datashow/retroprojetor.

§1º. Todas as entidades deverão atender aos requisitos de infraestrutura física, 
de materiais, segurança e legislações vigentes conforme as necessidades dos cursos 
a serem ministrados no local.

§2º Todos os espaços, materiais e entidades estarão sujeitos à validação das 
equipes técnicas pela operacionalização dos cursos ministrados pela CONTRATADA 
em visita presencial.

Art. 8º A divulgação do Programa será feita pelos meios oficiais da Prefeitura de 
São Bernardo do Campo, tais como facebook, página do emprega São Bernardo do 
Campo, site oficial da prefeitura, entre outros.

Art. 9º As Entidades Assistenciais consideradas aptas, após avaliação da Equipe 
Técnica do Programa, deverão assumir a responsabilidade de parceria, nas seguintes 
ações:

I. auxiliar na divulgação dos cursos;
II. responsabilizar-se pela organização, adequação e limpeza dos espaços em 

dias de aulas, disponibilizando local exclusivo e silencioso, com o objetivo de garantir 
o melhor aproveitamento das aulas.

III – disponibilizar armários e/ou locais adequados (fechado e coberto) para a 
guarda de materiais e equipamentos referentes aos cursos (de acordo com as 
exigências de cada curso);

IV – disponibilizar profissional da entidade para auxiliar nos espaços das aulas, 
dando assistência e permanecendo no local durante todo o período de execução dos 
cursos (inclusive à noite e aos finais de semana, quando necessário);

V- Custear as despesas relacionadas à energia elétrica, água, gás e demais 
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relacionadas ao uso do espaço para ministrar as aulas relacionadas ao curso.

Art. 10 O Programa não deve substituir nenhuma das ações já realizadas pela 
entidade, tratando-se de mera descentralização dos cursos para os territórios.

Art. 11 Cabe única e exclusivamente ao participante observar todas as regras 
referentes a esta resolução e edital, notadamente no que tange à documentação, 
escolaridade, presença e outros necessários à fiel execução dos cursos.

Art. 12. O Programa tem como objetivo principal garantir a capacitação e formação 
inicial em diferentes cursos/áreas do conhecimento, estando tanto a Entidade quanto 
os alunos participantes cientes de que não haverá nenhum tipo de garantia de 
empregabilidade após a conclusão do curso.

Art. 13. Os alunos interessados em participar do Programa, no ato da matricula, 
autorizarão o uso de sua imagem, não havendo nenhum tipo de remuneração/
indenizaçãoao aluno referente ao direito de uso de imagem.

Art. 14. Para ter direito ao recebimento do Certificado de Conclusão de Curso, 
o aluno deverá cumprir as regras de presença e justificativas estabelecidas pela 
CONTRATADA.

Art. 15 - Em havendo possibilidade de substituição do candidato, deve-se 
observar a ordem prevista na lista de classificação geral, observando-se os critérios de 
pontuação previstos posteriormente em edital.

Art. 16 – Com base no que dispõe o Decreto Federal nº. 3298/99 e suas 
alterações, do total de vagas ofertadas, 5% (cinco) por cento serão destinadas aos 
candidatos(as) “Pessoa com Deficiência - PCD” e/ou Reabilitados pela Previdência 
Social – INSS, observando-se, nestes últimos, o que reza a Lei nº. 8213/91, artigo 62, 
cujas regras serão posteriormente lançadas com o edital.

CAPÍTULO V
DURAÇÃO DO PROJETO
Art. 17.  Os cursos serão desenvolvidos continuamente no período de abril a junho 

– respeitando a carga horária e especificidades de cada curso, com a possibilidade de 
ampliação para novas etapas/ cursos, de acordo com a avaliação da Equipe técnica 
do Programa.

Art. 18. Uma vez selecionada, a Entidade receberá planejamento de trabalho 
pedagógico contendo carga horária específica para o curso e visitas técnicas, devendo 
garantir a disponibilidade do local para aulas.

CAPÍTULO VI
PÚBLICO ALVO
Art. 19. Munícipes de São Bernardo do Campo que atendam aos critérios de 

seleção relacionados às especificidades de cada curso oferecido.
CAPÍTULO VII
DAS INSCRIÇÕES
Seção I – Da Inscrição das Entidades
Art. 20. As Entidades do terceiro setor que queiram oferecer local para a 

realização dos cursos e atendam às exigências previstas, deverão se inscrever no 
período de 13 de março de 2020 até 20 de março de 2020 (ATÉ AS 17 HORAS), por 
meio de formulário digital disponível no LINK: https://forms.gle/BJ7jKyDCyoKdDHE69

Art. 21. Depois de realizada a inscrição, as entidades que manifestaram interesse 
serão visitadas pela equipe técnica do Programa, que irão documentar a visita por 
meio de relatório, sendo avaliadas nos critérios de estrutura física e de recursos 
humanos, conforme previsto nos art. 7, CAPÍTULO IV, desta Resolução.

Art. 22.  O Programa Emprega São Bernardo, fase Bairros, tem a capacidade 
de oferecer no mínimo 10 cursos em diferentes territórios de SBC, podendo ampliar 
conforme disponibilidade orçamentária.

Art. 23.  Caso o número de Entidades inscritas e consideradas aptas seja maior 
que a capacidade de atendimento prevista para esta etapa do projeto, será realizado 
sorteio por território, visando contemplar ao menos uma entidade inscrita por território.

Art. 24.  Para o sorteio serão convocados os representantes das entidades 
inscritas.

Parágrafo único.  O não comparecimento implicará em renúncia tácita da 
participação da Entidade no Programa.

Art. 25. Após a seleção das Entidades, não será admitida desistência ou 
substituição, a fim de não comprometer a execução dos cursos.

Seção II – Da Inscrição dos Candidatos
Art. 26 As inscrições, de responsabilidade da Prefeitura de São Bernardo do 

Campo, através da GSDECT, serão efetuadas pela internet no site www.saobernardo.
sp.gov.br/empregasbc, em período a ser posteriormente divulgado no edital.

§1º É de total responsabilidade do(a) candidato(a) trazer todos os documentos 
necessários para realizar a inscrição, além de preencher corretamente e na íntegra a 
respectiva ficha de inscrição.

§2º O preenchimento incorreto ou incompleto da ficha de inscrição acarretará a 
exclusão do candidato do presente processo;

§3º Cabe única e exclusivamente ao candidato(a) observar também o nível de 
escolaridade mínimo exigido para o curso escolhido.

§4º Na impossibilidade de acesso particular à internet o(a) candidato(a) 
poderá realizar sua inscrição presencialmente, comparecendo na SALA DO 
EMPREENDEDOR, sito à Praça Samuel Sabatini, nº. 50 -térreo – Prefeitura Municipal 
– Centro – SBC/SP, em período posteriormente indicado no edital.

§5º O posto indicado no parágrafo anterior permitirá ao candidato efetivar sua 
inscrição contando com o auxilio de colaboradores da administração pública.

CAPÍTULO VIII
DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
Art. 27. A Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência, Tecnologia, 

Trabalho e Turismo e Equipe do Programa, emitirá relatório, após a conclusão dos 
cursos oferecidos para esta etapa do Programa, que será apresentado ao Fundo 
Social de Solidariedade, contendo:

I - conteúdo programático de cada curso;
II - ficha de frequência dos alunos inscritos nos cursos;
III - relatório de execução e rendimento dos cursos.
CAPÍTULO IX
DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 28.  Casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Desenvolvimento 

Econômico, Ciência, Tecnologia, Trabalho e Turismo em conjunto com o Fundo Social 
de Solidariedade de São Bernardo do Campo.

Art. 29.  Esta Resolução entrará em vigor a partir da sua data de publicação.
GSC, 12 de março de 2020.

GREICI PICOLO MORSELLI                                              HIROYUKI MINAMI
Presidente do FSSSBC                                                    Secretário da SDECT

.........................................................................................................................................

ATOS DO PODER LEGISLATIVO

EDITAL DE CONVOCAÇÃO - CANDIDATOS APROVADOS 
NO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2015

O Presidente da Câmara Municipal de São Bernardo do Campo, no uso de suas 

atribuições legais, e considerando o Concurso Público n° 001/2015, homologado em 
15 de abril de 2016, convoca os candidatos abaixo relacionados para comparecer, na 
data e horários discriminados, na Subsecretaria de Recursos Humanos da Câmara 
Municipal, situada à Praça Samuel Sabatini 50, 3° andar, Centro, São Bernardo 
do Campo – SP, portando cédula de identidade, para a realização do processo de 
admissão:

CANDIDATOS CONVOCADOS - DIA 17/03/2020 – das 08h00 às 11h00 ou das 
14h00 às 17h00
CLASS. CARGO NOME
3º 004- Agente Legislativo nível 1 DIOGO GARCIA BESSON FERNANDES
 -Área de Qualificação: Informática 
3º 002- Agente Legislativo nível 1 AILTON SANTOS PEREIRA DA SILVA
 -Área de Qualificação: Contabilidade e Finanças 

  O não comparecimento no horário e local indicados, implicará na desclassificação 
do Concurso Público.

São Bernardo do Campo, 11 de março de 2020.
JUAREZ TADEU GINEZ

Presidente

PORTARIAS BAIXADAS PELA MESA DA

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

PORTARIA Nº 11.912, DE 05 DE MARÇO DE 2020
Nomear MARIA ROSELY TEIXEIRA OLIVEIRA, para exercer, em comissão, o 

cargo de Assessor Político e de Relações Comunitárias, referência “CC-13”, Tabela 
QPE-PP- VII – Anexo I, Quadro VII, da Lei Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017, 
a partir de 05 de março de 2020, no Gabinete do Vereador JOSE AURELIO BACELAR 
DE PAULA.

PORTARIA Nº 11.913, DE 05 DE MARÇO DE 2020
Nomear MARIA DO CARMO PEREIRA DA SILVA, para exercer, em comissão, o 

cargo de Assessor Político e de Relações Comunitárias, referência “CC-13”, Tabela 
QPE-PP- VII – Anexo I, Quadro VII, da Lei Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017, 
a partir de 05 de março de 2020, no Gabinete do Vereador JOSE AURELIO BACELAR 
DE PAULA.

PORTARIA Nº 11.914, DE 05 DE MARÇO DE 2020
Exonerar IGOR DE SOUZA FERREIRA, Assessor Político e de Relações 

Comunitárias, referência “CC-13”, Tabela QPE-PP- VII – Anexo I, Quadro VII, da Lei 
Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017, lotado no Gabinete do Vereador JOSE 
ALVES DA SILVA, nos termos do inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 77, inciso I, da Lei 
Municipal nº 1.729, de 30 de dezembro de 1968, em 05 de março de 2020.

PORTARIA Nº 11.915, DE 06 DE MARÇO DE 2020
Conceder à funcionária MONICA MAIA DUARTE TORRES, Assessor de Relações 

Parlamentares e de Políticas Públicas, referência “CC-16”, lotada no Gabinete do 
Vereador ARY JOSE DE OLIVEIRA, 90 (noventa) dias de licença-prêmio em pecúnia, 
referente ao quinquênio de 07/01/2015 a 19/02/2020, nos termos dos artigos 196 e 202 
da Lei Municipal nº 1.729/68.

PORTARIA Nº 11.916, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Designar o funcionário ALISSON RODRIGO BERTOZO, Agente Legislativo 

Nível 1, referência “CE-23”, para exercer, em substituição, o cargo de Assessor de 
Informática, referência “CE-34”, no período de 07 a 24 de março de 2020, nos termos 
do artigo 38, da Lei Municipal n.º 6.530, de 09 de março de 2017.

PORTARIA Nº 11.917, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Conceder ao funcionário KAYO FELYPE NACHTAJLER AMADO, Agente 

Legislativo – nível 1 – Secretaria Geral, Licença para tratar de Interesses Particulares 
pelo período de 02 (dois) anos, a partir de 04 de maio de 2020, com prejuízo de seus 
vencimentos, conforme disposto no artigo 185 da Lei Municipal no. 1729/68 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos do Município de São Bernardo do Campo).

PORTARIA Nº 11.918, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Conceder ao funcionário DAVI CARLOS DE SOUZA, Assessor de Relações 

Parlamentares e de Políticas Públicas, Licença para Tratamento de Saúde, no período 
de 04 a 06 de março de 2020.

PORTARIA Nº 11.919, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Designar o funcionário PAULO ROBERTO ANGELIN, Agente Legislativo Nível 1, 

referência “CE-23”, para exercer, em substituição, o cargo de Assistente de Informática, 
referência “FE-26”, no período de 06 de março a 06 de abril de 2020, nos termos do 
artigo 38, da Lei Municipal n.º 6.530, de 09 de março de 2017.

PORTARIA Nº 11.920, DE 09 DE MARÇO DE 2020
Exonerar DOUGLAS SALES DE OLIVEIRA, Assessor de Relações Parlamentares 

e de Políticas Públicas, referência “CC-16”, Tabela QPE-PP- VII – Anexo I, Quadro VII, 
da Lei Municipal nº 6.530, de 9 de março de 2017, lotado no Gabinete do Vereador 
IVAN FELICIANO SILVA, nos termos do inciso II, do parágrafo 1º, do artigo 77, inciso 
I, da Lei Municipal nº 1.729, de 30 de dezembro de 1968, em 09 de março de 2020.

PORTARIA Nº 11.921, DE 10 DE MARÇO DE 2020
Designar a funcionária DEBORA BATISTA DE SANTANA, Assistente Técnico 

Legislativo Nível 1, referência “CE-14”, para exercer, em substituição, o cargo de 
Agente Legislativo – Secretaria Geral, referência “CE-23”, no período de 16 a 30 de 
março de 2020, nos termos do artigo 38, da Lei Municipal n.º 6.530, de 09 de março 
de 2017.

PORTARIA Nº 11.923, DE 11 DE MARÇO DE 2020
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